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DO PREFEITO

LEI MUNICTTÀL No 1.54212023, DE 08 DE MArO rlE 2ü23.

Denomina a Cozinha Comuritária existente
t^^Yr Á ni í 1ila (L-Url,.\ij/ pEilrnelrü LlrDallo tlt)

município de Agrestina. Estado t1e

Pernambnco e dá olltÍas providôtrcias.
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PERNAIIBLICO. no uso dc suas atribuições legais. conÍtridas pclo art. 5-1 da Lei

Orgânica l\4unicipal. FAZ SABER que o Poder L.egisiatir,o Aprovou e Eu S.{IiflIONO
a scguintc Lei:

Art. 1o - Fica denominada de Coziaha Comunitária MARINETE ffqÊS DÁ
SItvA {MARINETE DE MÀNE TOTÔ}, z Caziúa Camr-rrutifoia localizada na R-r:a

Maria do Carmo Luçena Coreia e Sá, próxima ao Carnpo de Futebol o Benitão, existente

na (CO[IAB) perímetro urbano da Cidade de Aglestina, Estado de Pernambuco.

Art.Zo -Fica o Chefe do Podsr Executivo Municipal de Agrestina, Pemambuco,

autorizado a rnandar confeccionar e eolocar aplar,a alusiva à denominação a que se refere

o ,Â,:t. 1o desta Lei s cccsequentemeate a utilizar ss Íecirrsos f,nanceircs *rçarne*tiirics

ao cumprimento desta Lei.

Aít. 3o - Deverá o Municípi a fazq ccnstar na referida placa de identificação o

nome do autor do referido projeto, em cumprimento ao que determina a Lei Municipal No

1.468/2021.

Ârt" 4* - Esta Lei entra em vigor na data de sua pul-rlicação.

Árt. 5" - Revogam*sc as disposições ern contrário.

Palácio Munieipal Prel'eito Sinyal Ribeiro de l\'Ielo.
Gabinete do Prefcito. crn 08 de r:raio de 2i)13.
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JOSUÉ MENDES D,{ SILVA
Frciciro

Esta Lei foi originada do Projeto de Lei
n" üO512A23 de 30 de ttrârÇo óe 2023.

Autcria do Vereadar Joãa Aatômo
Leitc.
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AGRESTIiIÂ&rç*bb*

LEI \IL \ICIP \l §" 1.541118 08 DE §IÁIO DE 2023.

PUBLICACAO

O PREFEITO DO il,TTII{ICÍPIO DE ÁGRESTINA. ÊStAdO dC PCrtANrbUCO, NO

usLr dc suas atribuic.ões legais. conferidas pclo art. -5-1. inciso IV. t1a Lei Crgânica

\,'!*rri.ri.3l . F.L-Z S.{BER que c Po,Jel Legis!*t:'.c \plc..crr r Eu Slncicni.. e Publico ::a

Quadro ilePubhcaçào destal'ret'eitura, aLer \4unrcrpal n'. 1.5-12 de 08 dettaro cle 2023,

"Dutotttintt {t {CIzinha eowuniÍúris exisÍenÍe ns (COf!.48) períwetro uvhano rí-o

município de Ágrestina, Estado tle Pernambuco e dú au*ns providêncios".

o
Palácio Municipal Prefeito Sinval Ribeiro de Melo.

Gabinete do Frefeiro. em ü8 cie maio cie 2023"
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Á.grestina, 29 de *rai* de 2023

CIficio GP no. 22312023.

Exmo. Seúor
SAUI]O ALYES BATI§TA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores.

Casa Legislativa Vereador Antônio Gomes de Lira
Agrestina -PE

Ref. Lei Municipal.
Àssunto: Encamiúa Leis Municipais no 1.541. 1-542, 1.543, t-544, l'545, 1'546 e

. l.s48l2an.

Seúor Presidente,
Nobres Vereadores,

O prefeito do Municipio de Agrestina, Estado de Pernambuco, no uso das suas

aÍribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 53" daLei Orgânica Municipal, faz saber

que sancionou as.Lei§ Munícipeis n' L,§41, 1.542, 1.54i, 1.544, 1.545, 1.546 e 1.548/2023,

as quais seguem sm anexo

Considerando que as citadas Leis foram sancionadas no prazo legal, encaminho pra

ciência e arquivamento no ementário do Poder Legislativo.

Aproveitaado a oportunidade renovo votos de estima e comideração,

colocando- nos ao inteiro dispor para quaisquer outros esclarecimeütos.

:!

Atenciosamente, Jü§UÊ MENÜES Âssinaclo de f*rraa
ÜA digital p*r J§Suã
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